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courssÀo DE ECoNoMrA, FrNANÇAS E oRÇAMENTo.

PÂRECER N" 70, DE 2018.

pnonosrçÃo: DN{I-NDÂ N" 1, Dr, 201n Áo ÂN'r'DpRoTIt'r'o DE LEI N' 121, DE,
2t)18.

PROPONENTE DA
C)rçamento.

EMENDA: \'crcudotcs da (.orrissiro clc l'lconorlri:r, Iiinuncas

RELATOR: \'ereador Scrginho lübeiro/PPL
VOTO DO RELÂTOR: Favori'tvcl
VOTO DÂ COMISSÃO: Favorável pela r.rnanimidacle dos \iercaclores ao \ioro do Relator

PARECER FÀVORÂYEL
EI gM

)

I. DO RELATORIO mata un
Di

Foi colocada pata apteciação desta Comissão a Emenda n" 1,2018 ao Ànteprojeto de Lei

n" 121, tle 2018 que r.isa corrigir uma falha no ptojcto inicial, uma vcz quc não há ptcvisÀo no Âncxo

de Renúncia Fiscal da l,DC) para o excrcíci<.r dc 2018, a possívcl rcnúncia dc rcccita a scr conccdida

pclo descr.rnto do IPTU aos contribúntcs que exccutarem as obms de calçadas.

.Em reuniào com o Secretátio de Finanças do NÍunicípio e com servidotes da gestão

orçamentária e contábil, também da Ptefeitura, os Veteadores da comissão de Economia, Finanças e

f)rçamento qucstionaram accrca dcssc possívcl vício orçamcntátio, o quc dc ptonto foi apontado pclos

Íepresentantes do [,xecutir.o que a vigência dcssa lei scria pata o cxcrcici«r de 2019 c <1ue a previsào da

renúncia de receita oriunda do beneficio tributáno irnposto pelo Anteprojeto de Lei n" 121, de 2018,

seria previsto na Lei cle Direuizes Orçamentária para 2019.

Posto isto, foi verifrcado poÍ este Relâtor que no Antepto,eto de Lei n" 130, de 2018 (I-DO

para 2019) protocolado nesta Casa gârânte no Ânexo de Renúncia liiscal os valores a serem

renunciados da receita pâÍâ o âno cle 2019, garantindo assrm, a legalidade do desconto do IPTLI obieto

do,\nteprojeto cle Lei n" 121, de 2018
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Entendendo essa correcào feita pelo Executivo, a Comissào resolvcu, para viabilizar a

tramitlção do Ànreprojcto dc Lci n" 121, dc 20lfl propor umâ Emenda alterando o caput do art. ?",

condicionando a vigência e os efeitos da lei para o exercício cle 2019, para fins de atendimento e

conrpatibilitlailc de prcvisào no Ánexo de Renuncia Fiscal da LDO para o exercicio de 2019.

II -VOTO DO RELATOR

Com base no att, 37, IY, do Regrmento Intcmo dcsta Casa rle [,eis, fui designado Relator

da ptesente ptoposiçào, que cumptindo os prazos tcgimcntais, exaro meu parecer.

(lonfotmc já csclarccidos ncste pârecer, cntendo que a Emenda n" 1, de 2018 irá atendet

aos principios legais eúgidos pela Lei Complementar n" 101, de 2000, uma vcz quc con«liciona a

apücaçào da renúncia fiscal concedida pelo Ànteprojcto dc l,ci n" 121, de 2018 ao exercicio financeito

de 2019, o compatibüzando com a Ll)O do mesmo cxetcicio, garantindo desta forma o equrlíbrio

orçamentário e furanceito c nào gerando despesas que possâ impacrar negaúvamente as mctas fiscais,

Posto isto, como llclatot, manifesto meu voto favorável a tramitaçào da Emenda no 1, dc

2018 ao Âr:teprojeto de Lei n" 721., d.c 2018.

III - PARECER DA CON{ISSAO

Em face de todo o exposto e atendendo ao quc dctcrmina o art.39 do Regimento Interno

cla Câmara lr{urucipal, os membros da Comissào dc F)conomia, Irinanças e Orçamento, âcatam o Voto

do Eminente Relatot e manifesta pclo v<.rto favorár'cl à tramitação da Emenda n" 1, de 201U ao

Ântcprojcto tlc Lei n" 121, de 2018.

E o Parecer. Sala da (lornissrlo dc Dc,:n,rmia, l'inanças e ( )rcrmcrrto
F.m \\ cle ourubro ,.lc 201H
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